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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS N." 053/2024 - INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO OO5/2024 -
pRocEsso ADMrNrsTRATtvo 074/2024.

Contrato de prestaçâo de serviços que entre si celebram, de um lado,

O MUNICíPIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL ESTADO DO PARANÁ, E
do outro lado. a empresa 'LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ -
LHPR".

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste âto
repÍesentado pelo PÍeÍeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do
RG n.' 773.26'1-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste alo simplesmente denominado
CONTRATANTE, e a Empresa LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ - LHPR, inscrita no CNPJ sob no.

05.356.032/0001-48 Fone (44) 99988-6768 e-mail com sede na Rua l\íinistro Cirne
Lima -4180- Jardim Coopagro - Tolêdo - Paraná - CEP: 85.903-590, neste ato representado pelo (a) Senhor (a)
ROBERTO FERREIRA NIERO, brasileiro, câsado, dirêtor, portador da Cédula de ldentidadê n.o 4376846-8
SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 801.698.309-00 neste ato simplesmen te denominado CONTRATADO,
Íesolvem celebrar entre si o presente Conlrato, que será regido pela Lei n. 14.43312021 e Decreto l\runicipal
02012023, suas complêmentaçôes e alteraçóes posteriores e, supletivamente, pelos pÍincipios da teoria geral dos
contratos, pelas disposições de diÍeito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETO E FUNDAMENTAçÃO

1. 1 . O presente contrato tem por objeto a contrataçáo da Liga Paranaense de Handebol paÍa participação das
equipes de HANDEBOL ffeminino categorias SUFí0i 12, Sub-14, SUU16 e Sub-18 do município no Campeonalo
PaÍanaense de Handebol 2024 conforme solicitação do SecÍetário de Esportes, obrigando-se o CONTRATADO
a executar em favor da CONTRATANTE o objeto conÍorme consta na proposta anexada ao Processo de
contrataçáo dirêtã por lnexigibilidâde dê Licitaçáo registradâ sob o n.o 005/2024 de 2A0í12024, a qual fará parte
íntegrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - oA VIGÊNCIA

2.1. O prêsente contrato terá início na data dê sua assinâtura e vigorará alé 3111212024, podendo sêr
pronogado, dêpendêndo do interesse dâ Administraçáo Públicâ Municipal.

CúUSULA TERCEIRA - Do PREÇo, DAs CoNDIÇÕES E FoRMA DE PAGAMENTo

3.1 . O valor dos sêrviços é de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), que seráo pagos, após participaçáo dos
atletas em cada etapa das competiçôes devendo a nota íiscal ser êncaminhada para o Departamento de
Compras e Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal (PR) acompanhado das certidões negativas
de débitos.

IÍEM CATSERV

DESCRTÇÃO

QTDE UNID VR.UNIT TOTAL

01

PAGAI\,!ENTO INSCRIÇAO-EVENTOS.
TAXA DE TNSCRTÇAO NO CAMPEONATO
PARANAENSE DE HANDEBOL - Categoia Sub-10/12
MÀSCULINO Particípação de 14 atletas por equipe
Locais e datas a serem deÍinidos. lDeveráo estar incluso
no valot as despesas com Íodas as Íaxas adminislraÍivas
de insc.roões, rcqistro e transíeÉncias de aÍletas).

01 Etapa 2.000 00 2.000,00

a2

25232 PAGAMENTO INSCRIÇÃO EVÊNTOS,
TAXA DE INSCRIÇÁO NO CAMPEONATO
PARANAENSE DE HANDEBOL - Categotia Sub-10/12
FEfrllNlNO. Participação de 14 atlêtas por equipe. Locais
e datas a serem deÍinidos. (Deveráo estar incluso no valot
as despss€s com Íodas as taxas administrativas de
inscdaÕês, registro o transfêÉncias de atletasl

01 Etapa 2.000,00 2 000.00

03

25232 PAGA|!{ENTO TNSCRTÇAO EVENTOS.
TAXA DE INSCRIÇAO NO CAMPEONATO
PARANAENSE DE HANDEBOL - Catego a Sub-14
MASCULINO. Participação de í4 alletas por equipe.
Locais e datas a serem dêflnidos. lDeveráo estar íncluso
no valot as despesas com todas as Íaxas administrativas
de inscnções, ÍegisÍro e transíeÉncias de aÍletas).

02 Etapas 1.750,00 3.500,00

04

25232 PAGAMENTO TNSCRtÇAO_EVENTOS
ÍAXA DE iNSCRIÇAO NO CAMPEONATO
PARANAENSE DE HANDEBOL . Catesoria Sub.ll

02 Etapas 1750.00 3 500.00

I
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FErtlNlNO Participação de í4 atletas por equipe.
Locais e datas a sêrem dêfinidos. (Deveáo estar incluso
,o valor as despesas com lodas as taxas administrativas
de inscnÇCtes, registro e transferências de atletas).

05

25232 PAGAMENTO INSCRIçÁO EVENTOS,
T§(A DF INSCRIÇAO NO CAMPEONATO
PARANAENSE DE HANDEBOL - Categotía Sub-16
MASCULINO. Participaçáo de 14 atletas por equipe.
Locais e datas a serem deflnidos lDaveráo estar incluso
no valo. as despesas com todas as Íax€s administrctivas
de rrscr'Çôes registro e transferências de atletas).

02 Etapas 1 750 00 3 500.00

06

PAGAMENTO INSCRIçÀO EVENTOS,
TAXA DE INSCRIÇAO NO CAMPEONATO
PARANAENSE DE HANDEBOL - Categoia Sub-16
FEMININO Participação de 14 atletas por equipe
Locais e datas a seíem definidos. (DeveÉo eslar incluso
llo valor as despesas com Íodas as taxas administrativas
de insciÇões, rcgislro e transferências de atleÍas).

02 Etapas 1.750,00 3.500,00

01

PAGAMENTO INSCRIÇAO EVENTOS
TAXA DF INSCRIÇAO NO CAMPEONATO
PARANAENSE DE HANDEBOL - Categoda Sub-18
IIASCULINO. Participação de 14 atletas por êquipe.
Locais e datas a serem definidos (Deveéo estat incluso
no valor as despesas com Íodas as taxas administrativas
de ,irscrÇõeq registro e trcnsferências de atletas\

04 Etapas 1 750 00 7 000,00

08

25232 PAGAMENTO INSCRIçAO EVENTOS.
TAXA DE INSCRIÇAO NO CAMPEONATO
PARANAENSE DE HANDEBOL - Categoia Sub-18
FEMININO Participaçáo de 14 atletas poí equipe.
Locais e dêtas a serem definidos. (Deveáo estar incluso
no valor as despesas com fodas as laxas administrativas
de inscições, regístro e transferências de atletas).

o4 Etapas 1.750 00 7 000,00

09

25232 PAGAI!!ENTO 
'NSCRIÇÁO 

EVENTOS _ ANUIDADE 0'1 SRV 2 000,00 2.000,00

TOTAL 34.000.00

3.2. O pagamento será conforme o número de atletas participantes nas etapas dos campeonatos de 2024,
podendo ocorrer variaçâo no valor caso ocorra alguma desistência-ou eliminaçâo. -3.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/000't -42 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000 e encaminhada no e-mail

e

3.3 O preço praticado será fixo e irreajustável pelo período contÍatado, podendo ser reajustado, caso necêssário,
utilizando - se o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos têrmos do art. 'l 07 da Lei 14.133t21 .

CúUSULA QUARTA: DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos para pagamento dos serviços coneráo por conta da dotaçáo prevista no orçamento do
municipio: 2760-000-3390390000.

CúUSULA QUINTA; DAs oBRIGAcÕEs DA CoNTRATADA:

5.'1. Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

5.'1 .1 Executar os serviços, de acoído com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos os danos e
prejuízos que venha, direta ou indirêtamente, provocar ou câusar para a CONTRATANTE ou para tercêiros;
5.'1.2 Arcar com todas as despesas decorrentes dos serviços a serem executados, correndo por sua conta e
risco a utilização de pessoal capacitado, equipamentos, instrumentos, materiais necessários a realização do
câmpeonato, exceto as de uso pessoal dos atletas;
5.1.3 Utilizar exclusivamente pessoal habilitado para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato;
5.1.4 Assumir total responsabilidade com todas as despesas com as pêssoas utilizadas na execução, que náo
terão qualquer vínculo empregatício com o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal;
5.1.5 Náo transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidâdes a que está obÍigada por este Contrato,
nem subcontratar, sem pÍévio assentimento da Contratante.

CúUSULA SEXTA: DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE:
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6.1 Para garantir Íiel cump mento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a:

6.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula do presente instrumento, dentro do prazo
previsto, desde que atendidas às formalidades previstas;
6.'l.2. Disponibilizar transporte para o deslocamento dos enxadÍistas ê equipe técnica;
6.1.3 Encaminhar todos os documentos necessários para realização das inscriçôes:
6.'1.4. A administração do MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal nâo Íesponderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com lerceiros, ainda que vinculados â execuÉo do pÍesente objeto, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratadã, dê seus empregados, prepostos ou
suboÍdinados.

CLAUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZACÃO

7.1. A fiscalizaçâo sobÍe o objeto deste contrato será exercida pelo senhor JULIANO BRAZ.

CLÁUSULA OIÍAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

E.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus íornecedoÍes e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execuÉo
do objeto contratual.

8.2. Para os propósitos desta cláusula deÍlnem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, daÍ, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo dê licitaçáo ou na execuçáo de contrato;
b) "prática Íraudulenta': a falsiÍlcaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitâçáo
ou de execuçào de contratoi
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer pÍeços em niveis artiÍiciais
e náo competitivos,
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçaÍ causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
pÍopriedade, visando influenciar sua paÍticipação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) desÍuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes falsas
âos representantes do orgânismo financêiro multilateral, com o objetivo dê impedir materialmente a apuraçáo de
alêgaçôes de prática prêvista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir matêrielmente o exercício do direito de o
organismo Íinânceiro multilateral promover inspeção.

8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou intêgral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indêfinidamentê ou por prazo determinado, pare a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresâ, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas conuptas, fraudulentas, colusivas, coêrcitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato ínanciado pelo organismo.

9.1. A recusa na execução do objeto, sem motivo justiíicado e aceito pela Administração, constitui-se em falta
gravê, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançôes que a Lei impôe, náo
impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:

a\ 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entíega do objeto licitado, calculado sobre o valor
corÍêspondênte a parte inadimplidâ, até o limite de 9,9olo (nove vírgulâs nove por cento);
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8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vêncedor, como condiçáo para a contrataçáo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em partê ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Ínanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e rêgistros relacionados à licitação e à execuçáo do contrâto.

CúUSULA NONA - DAS PENALIDADES



,-rl

ffiir PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
êxcêto prazo de entrega que em caso de náo pâgamento, será encaminhada para a dívida ativa do Município,
visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

10.1. O Contíato poderá ser rêscindido

a) unilateÍalmente, pela PrefeituÍa, na forma do artigo 124, inciso l, 'a, b'da Lei no 14j3312021
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d' da Lei no 14.133120211
c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n' 14.13312021.

10.2. Caso o Estado venha a disponibilizar uma vaga gratuita para a paciente ocorrerá automática rescisáo
amigável, sem pagamento e rndenrzaçôes.

cúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA _ DA PUBLIcAcÃo

11.1 Para eficácia do pÍesente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍt. 174 e 175 da Lei 14j3312021 .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD.

'12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contÍato administrativo que eventualmente venha a
ser fiÍmâdo, a partir da âpresentaçáo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da
declaração ou de aceitaçáo exp.essa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finâlidades que justificaram seu acesso e de
acoÍdo com a boa-fé e com os principios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamenlo com terceiros dos dados obtidos foÍa das hipóteses permitidas êm lei.
'12.4 A Administraçáo dêvêrá ser informeda no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operaçáo Ílrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado êliminá-los, com
exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelãs em quê houver necessidade dê guarda de
documentação para fins de comprovaçáo do cumprimento dê obrigações lêgais ou contratuais e somentê
enquanto náo prescritas êssas obrigaçóes.
12.6 O Contrãtado deverá exigir de sub op€radores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumpÍimento dos
deveres da presente cláusula, peÍmanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devêndo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações âcerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte íealizado.
'12.9 0 Fornecêdor dêvêrá implementâr e manter as mêdidâs técnicâs e orgãnizâcionais nêcessárias parâ ã
pÍoteção dos Dados Pessoais do Contratente, contra dêstruiçáô acidêntâl ou ilegal, danos, perdas. altêrâçôes,
divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de quâlquer outra medjda exigida pelas leis
de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurâr que qualquer pessoa autorizada a processar os
Dados Pêssoais do Cliente esteja vinculada â obrigaçóes contratuais de conÍldencialidade.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoS DocUMENToS INTEGRANTES

13.1. lndependentêmente de transcriçáo, faráo parte integrante deste instrumente de contrato a proposta adjudicada

do Processo de Contrataçáo Direta por lnexigibilidade de licitação n.o OO5|2O24, e a proposta final e adjudicâda da

CONTRATADA.

CúUSULA oÉcIMA QUARTA - DAS DISPoSIÇÕEs FINAIS

14.'l A CONTRATADA obriga-sê â cumprir fielmente âs cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obÍigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas
na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complemêntar, durante a vigência
deste instrumento.

' :i*;-i
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CúUSULA DÉCIMA - oA RENÚNCIA E RESCISÃo



CúUSULA DÉCMA QUIHTA * DO FORO

15.1 As partas contretantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná' como

"ã*p"t"ít, 
para dirimir quãirqu"i questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os cesos omissos, que não

üár"* ier resolvidos peta via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

1S.2 E por estarem de acordo, as partes ílrmam o presente Contrato em 02 (d_uas) vias d9-'.S-lalteor e forma para

um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei

14133nO21

Ribeirão do Pinhal, 04

PREFEITO

RG:4B7rc-@F:Sa69C3m

ROBÉRTO FERREIRA NIERO
CFF: E0'1.698.309-00

BRAZ
00s-89

FISCAL

I

.,
"l

FRIZON

t.
':l),,+ ' í..

DEIVID JUNIOR DE MELO
CPF: 038.26.78$50
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